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OCORRÊNCIA VALOR DE MULTA

Pelo não atendimento a 02 itens de controle (a

cada inspeção) relativo ao Critério da Qualidade

do Serviço - Oualidade da Manutenção.

Valor correspondente ao faturamento mensal de 150

(cento e cinquenta) pontos luminosos, pelos serviços

relativos ao funcionamento do Sistema de Iluminação

Pública, no mês da ocorrência.

Pelo não atendimento a 03 itens de controle (a

cada inspeção) relativo ao Critério da Qualidade

do serviço - Oualidade da Manutenção.

Valor correspondente ao faturamento mensal de 150

(cento e cinquenta) pontos luminosos, pelos serviços

relativos ao funcionamento do Sistema de Iluminação

Pública, no mês da ocorrência.

Pelo não atendimento a 01 item de controle (a

cada inspeção) relativo ao Critério da Qualidade

do Serviço - Oualidade da Continuidade da

Iluminação.

Valor correspondente ao faturamento mensal de 150

(cento e cinquenta) pontos luminosos, pelos serviços

relativos ao funcionamento do Sistema de Iluminação

Pública, no mês da ocorrência.

Pelo não atendimento dos prazos previstos nos
itens de controle relativo ao Critério da

Oualidade do Serviço - Qualidade da Intervenção

na Rede de Iluminação.

Valor correspondente ao faturamento mensal de 10
(dez) pontos luminosos, pelos serviços relativos ao

funcionamento do Sistema de Iluminação Pública, no

mês da ocorrência, para cada violação.

Valor correspondente ao faturamento mensal de 500

Pelo não cumprimento dos prazos de entrega do (quinhentos) pontos luminosos, pelos serviços relativos

relatório anual de atividades. ao funcionamento do Sistema de Iluminação Pública,

no mês da ocorrência, até a entrega.

4.1- PARQUE EXISTENTE

A CONTRATADA receberá todas as instalações do parque no início das atividades de operação e

manutenção, assumindo a responsabilidade sobre essas instalações, conforme previsto no Contrato, com

exceção da responsabilidade que decorrer especificamente de obras ou serviços realizados antes do seu início.,

4.2 - NOVAS INSTALAÇÕES EXECUTADAS PELA CONTRATADA

É de responsabilidade de a CONTRATADA assumir o controle e manutenção das novas instalações
realizadas durante a vigência deste Contrato. Essas instalações correspondem às ampliações e
reforrnas/melhoramentos definidos no Contrato e neste Projeto Báslco.

Cada obra de ampliação ou reforma/melhoramento será objeto de emissão de Termo de Contabilização

do Sistema de Iluminação Pública após o início da operação da mesma.

O termo conterá o número de pontos luminosos na data anterior ao registro do mesmo, somados aos

novos pontos instalados. Servirá de base para atualização da quantidade de pontos luminosos a serem faturados
pela CONTRATADA no mês subseqüente ao evento.
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5 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

:' Além dJS obrigações descritas no Contrato e das demais, anteriormente citadas neste Projeto Básico, são

obrigações da CONTRATADA:

I. Manter registro em meio magnético indicando com precisão, os pedidos de intervenção no Sistema
de Iluminação Pública, entregando mensalmente à fiscalização do MUNicíPIO um relatório do

registro de panes, assinado pelas duas Partes, contendo:

~ Data e a hora do pedido de intervenção;

~ Endereço, rua e número da pane;

~ Data e a hora da realização do conserto,

Esse sistema de registro ficará permanentemente à disposição da Fiscalização do MUNiCíPIO, que

poderá realizar a verificação dos controles a qualquer momento.

11. A CONTRATADA deverá buscar ao longo do Contrato, colocar as instalações recebidas por ela, em

conformidade com as Normas Técnicas vigentes, devendo propor ao MUNiCíPIO um programa de

ação para adequação das instalações às normas vigentes. Quando tais ações exigirem

melhoramentos ou expansão do sistema, com investimentos adicionais ao serviço de manutenção,

estes deverão ser orçados e negociados com a Fiscalização do MUNiCíPIO para a sua implantação.

111. Promover J renovação, modernização e permanente manutenção dos equipamentos integrantes do

Sistema de Iluminação Pública do MUNICIPIO.

IV. Promover, dentro do processo de operação e manutenção das instalações, a substituição de

materiais e equipamentos para elidir todas as degradações e deteriorações parciais e/ou completas

das instalações do Sistema de Iluminação Pública do MUNICIPIO, que terceiros, identificados ou

não, venham a causar com danos diretos ou indiretos, atos de vandalismo e outros acontecimentos.

V. Manter em elevado nível de cortesia e eficiência o relacionamento permanente com os usuários do
Sistema.

VI. Executar os serviços contratados, cumprindo as obrigações estabelecidas neste Projeto Básico, no

Contrato, nos seus Anexos e em eventuais Aditivos, assumindo os compromissos pelos resultados

, programados em consonância com os custos estimados, respeitando as normas legais que regulam
sua atuação.

VII. Assumir o ônus financeiro decorrente de falhas, omissões, defeitos de instalação e prejuízos outros
derivados da má execução do Contrato.

VIII. Encaminhar mensalmente ao MUNiCíPIO um detalhado Relatório de Atividades, elaborado de

acordo com o especificado neste Projeto Básico, acompanhado de levantamento estatístico dos
resultados obtidos com o Gerenciamento da Manutenção do Sistema de Iluminação Pública, '

IX.. lmplantar sistemas informatizados compatíveis e integrados que possibilitem o gerenciamento do
Sistema de Iluminação Pública municipal.
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X. Manter sistemática de informação, através de meio de comunicação adequado.

XI. Garantir a qualidade no relacionamento entre os seus funcionários e os usuários.

XII. Manter atendimento telefônico das reclamações, em qualquer circunstância.

XIII. Aceitar as indicações de prioridade por parte do MUNiCíPIO, na execução das obras e serviço,

compatíveis com este Projeto Básico, de modernização, ampliação e renovação do Sistema de

Iluminação.

XIV. Assumir a responsabilidade pelos danos decorrentes da execução do Contrato, independentemente

da existência de culpa ou dolo por parte da CONTRATADA, salvo se provar que, tendo prestado o

serviço, o defeito inexiste ou a culpa é exclusiva do MUNiCíPIO ou da pessoa que sofreu o dano.

XV. Assegurar ao MUNiCíPIO O direito de fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços contratados,

especialmente no que diz respeito ao cumprimento das metas de qualidade no gerenciamento do

Sistema de Iluminação Pública, conforme previsto neste Projeto Básico.

XVI. Atender consulta sobre modificações que o MUNiCíPIO pretenda executar nas instalações de

iluminação pública, informando se a realização dessas modificações são compatíveis com os
I compromissos assumidos pela CONTRATADA, neste Contrato, quais as eventuais incidências

financeiras, devidamente justificadas, que resultarão para o MUNiCíPIO, bem como eventuais

conseqüência relativas à aplicação dos dispositivos do presente Contrato.

XVII. Obter junto às autoridades competentes (lPHAN, IBAMA) autorização para a execução de obras que

possam ser objeto de questionamentos sob o ponto de vista do tombamento da cidade ou de

motivação arnbiontal, antes da execução dos serviços contratados.

5 - OBRIGAÇÕESDO MUNicíPIO

Além das descritas no Contrato, são obrigações do MUNicíPIO:

I. Colocar à disposição da CONTRATADA os documentos técnicos descritivos integrantes do acervo do

Serviço de Iluminação Pública do MUNICIPIO, tais como: catálogos, manuais de operação, manuais

de fornecedores, plantas, esquemas fichários, necessários a execução do Contrato.

11. Indicar, através' de documento assinado pelo Gerente do Contrato, um técnico com amplos

conhecimentos sobre o objeto do contrato, com delegação para representá-Ia, quando de seu
impedimento eventual, nas obrigações contratuais,

111. Proporcionar livre acesso aos técnicos e prepostos da CONTRATADA aos locais que estiverem sob o

controle do MUNiCíPIO, onde se encontrem instalados os equipamentos destinados à execução dos
serviços previstos neste Contrato.

IV. Envidar esforços junto aos órgãos do poder público em geral no sentido de que realizem consulta à
CONTHATADA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, antes de manifestarem sua

concordância e formalizarem autorização sobre projetos de engenharia ou arquitetônicos, que
possam dificultar a execução dos serviços contratados.
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V. I Interceder junto às autoridades competentes no sentido de facilitar a execução

contratados.

VI. Executar todos os serviços de distribuição de energia elétrica que lhe compete e não à
CONTRATADA, necessários ao bom cumprimento do contrato.

VII. Promover a realização dos seus serviços de forma a que não ocorram desencontros com os
desenvolvidos pela CONTRATADA, informando esta da necessidade de rever a sua programação,

quando for o caso.

~III. Informar, aos usuários dos serviços de Iluminação Pública, das obrigações e dos limites contratuais,

visando a caracterizar a ação da CONTRATADA.

IX. N50 executar nenhuma modificação nas instalações de iluminação pública sem consultar a

CONTRATADA.

X. Informar a CONTRATADA das informações que lhe chegarem sobre qualquer mau funcionamento no

Sistema.

6 - CONDiÇÕES ADMINITRATIVAS

6.1- CONDiÇÕES GERAIS

Esse item determina as Cláusulas Administrativas aplicáveis ao Contrato delegando a CONTRATADA a

Gestão da Manutenção do Sistema de Iluminação Pública no território do MUNIClPIO. Por intermédio desse

gerenciamento, pontuado por obrigações de resultados, o MUNicíPIO empenhar-se-á para que a CONTRATADA

assegure um serviço de excelente qualidade, exercendo controle e gerenciamento, em conjunto com o próprio

MUNICIPIO.

6.2 - TERRITÓRIO DE APLICAÇÃO DO CONTRATO

O presente contrato aplica-se a:

>- Todas as instalações da rede de iluminação pública, conforme descrição da Resolução ANEEL

414/2010 localizadas sobre todas as ruas e estradas, municipais ou outras sob a

responsabilidade do MUNICIPIO, situadas no perímetro desta unidade da Federação, incluindo

parques, praças, estacionamentos da coletividade, que estejam em serviço na data da
assinatura do Contrato.

>- Todas as instalações novas realizadas no decorrer do Contrato.

6.3 - REPRESENTANTE DA CONTRATADA

Sem prejuízo ao seu Responsável Técnico, após 1S (quinze) dias da assinatura do Contrato a

CONTRATADA indkará. por escrito, a pessoa física que a representará. Caso esse representante venha a ser
substituído, a CONTRATADA notificará o MUNicíPIO.
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6.4 - CONVOCAÇÃO DA CONTRATADA

A CONTRATADA ou o seu representante e/ou o seu Responsável Técnico terá
obrigação de estar presente nos escritórios do MUNiCíPIO ou em campo, sempre que
convocado, cada vez que isso seja necessário.

6.5 - EXCLUSIVIDADE

o MUNiCíPIO direcionará à CONTRATADA todos os serviços de iluminação pública que
lhe sejam demandados e que estejam inseridos no escopo do presente Contrato, propiciando-
lhe, destarte, exclusividade na execução dos serviços contratados durante a vigência do
Contrato, em todo território municipal.

À CONTRATADA caberá o direito exclusivo e a obrigação de cercear a utilização por
terceiros das instalações que lhe foram confiadas no âmbito desse Contrato.

o MUNicíPIO propiciará à CONTRATADA o direito exclusivo de intervir nas instalações
de energia elétrica, nas vias públicas e privadas e nas suas dependências, para efetuar
consertos ou manutenção nas instalações do Sistema de Iluminação Pública ou para realizar
obras de expansão de iluminação pública, desde que, nas intervenções, a CONTRATADA
observe as normas técnicas e de operação vigentes.

7 -ADJUDICAÇÃO DO CONTRATO

Esse Contrato será adjudicado após resultado emitida pelo MUNiCíPIO.

8 - DIREITOS DE CONTROLE

Este item define os direitos de controle pelas Partes contratantes.

8.1- DIREITOS DE CONTROLE DA CONTRATADA

A CONTRATADA possui o direito de controlar as obras de montagem de instalações de
iluminação pública que terceiros venham, eventualmente e por autorização do Poder Público,
realizar fora do presente Contrato, desde que haja concordância da CONTRATADA. Esse
controle se refere a totalidade das seguintes operações:
PRO

~ Projetos em execução, com participação em todas as reuniões referentes a tais projetos;

~ Livre acesso às obras;

~ Recepção provisória e definitiva etc.

A CONTRATADA deverá apontar, aos responsáveis pela execução das obras e ao órgão

do Poder Público que Ihes deu autorização, os erros constatados e mais genericamente as suas
observações, com confirmação por escrito em 08 (oito) dias.
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8.2 - DIREITOS DE CONTROLE DO MUNiCíPIO

No âmbito da obrigação de alcançar resultados em que se encontra a CONTRATADA, o MUNiCíPIO

exercerá um direito de controle desses resultados, colocando a CONTRATADA, à disposição do MUNicíPIO o

seguinte instrumento:

}> Sistema informatizado de gestão de iluminação pública para controle e gerenciamento dos

serviços executados pela CONTRATADA, com possibilidade de acesso pelo MUNiCíPIO através

de senhas de consulta, compostos dos programas e equipamentos de informática necessários

ao acom panhamento de todas as atividades deste contrato e das informações pertinentes,

através do sistema a ser implantado.

}> Acesso ClOS representantes do MUNiCíPIO para verificar em campo ou por consulta a

documentos técnicos, se os serviços estão sendo executados conforme as prescrições do
presente Contrato.

9 - RESPONSABILIDADES

Ficam estabelecidas ClSseguintes responsabilidades para as Partes contratantes.

9.1- RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

9.1.1 Responsabilidades inerentes às atividades

}> Ao receber as instalações, fica a CONTRATADA responsável pelo bom funcionamento das

mQSmClS,conforme as disposições determinadas neste Projeto Básico;

}> A CONTRATADA é responsável pela conservação em bom estado e a segurança das instalações.

9.1.2 Responsabilidade em relação a terceiros

A CONTRATADA é responsável em relação a terceiros para qualquer dano corporal e/ou material, quer

seja ele decorrente ou não de suas ações ou omissões na execução do presente Contrato, posto que lhe

caiba à obrigação de assumir a responsabilidade pelos danos decorrentes da execução do Contrato,

, independentemente da existência de culpa ou dolo da sua parte, salvo se a CONTRATADA provar que,
fendo prestado o serviço, o defeito inexiste ou ser a culpa exclusiva do MUNicíPIO ou da pessoa que
sofreu o dano.

9.1.3 Responsabilidades do MUNiCíPIO

O MUNiCíPIO assumirá JS responsabilidades decorrentes da existência das instalações do Contrato, bem

como JS responsabilidades ligadas aos serviços e obras específicos, realizados antes do início do mesmo.

O MUNiCíPIO responderá por todos os danos causados por "Motivos de Força Maior".

f
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10 - SEGURO

Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante a vigência do Contrato, seguro com o objetivo de cobrir

eventuais danos, materiais e físicos, causados a seus empregados, salvo os danos resultantes de "Força Maior",

definidosno item 13 desse Projeto Básico.

o referido seguro deverá ser firmado, obrigatoriamente, com uma empresa seguradora de primeira linha,

adimplente notoriamente conhecida no mercado.

11- SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS

Esse item trata das situações excepcionais, denominadas de "Força Maior", para efeitos de exclusão das

responsabilidades da CONTRATADA.

11.1- MOTIVOS DE FORÇA MAIOR

, São considerados motivos de "Força Maior", para os efeitos de exclusão de responsabilidade, os eventos

excepcionais, aleatórios, imprevisíveis não domináveis no plano tecnológico, colocando a CONTRATADA na

impossibilidade de assumir em parte ou na sua totalidade os seus compromissos contratuais, tais como: greves,

enchentes, incêndios, catástrofes naturais, atentados, revolução, guerra e outros de mesma natureza e
proporção,

Na ocasião de tais acontecimentos, a CONTRATADA, deverá tomar junto com o MUNicíPIO, todas as
medidas necessárias para evitar uma parada definitiva dos serviços.

Poderão ser fixadas novas condições contratuais adaptadas às circunstâncias criadas pelo caso de Força
Maior.

Nessas situações de "Força Maior" as penalidades previstas neste Contrato não são aplicáveis.

No caso de greves de empregados/servidores da CONTRATADA ou do MUNiCíPIO, estas deverão tomar as

medidas que forem necessárias para a normalização dos serviços em no máximo 15 (quinze) dias, não sendo

imputável por qualquer das partes ônus adicional à outra.

12-SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA, se assim o quiser, poderá recorrer a subcontratação de empresas, as quais deverão
manter a identidade visual estabelecida neste Projeto Básico.

Ao, subcontratação deverá ter a concordância do MUNicíPIO, salvo casos de urgência ou de Força Maior,

suscetíveis de gerar uma degradação do Patrimônio Público.

A CONTRATADA deverá indicar:

);> A natureza da subcontratação desejada;

);> Nome, razão social e o endereço do subcontratado proposto;

Nos casos de subcontratação, a CONTRATADA continuará responsável em relação ao MUNiCíPIO e a

terceiros, pelo cumprimento e pela perfeita observação de todas as obrigações contidas no presente Contrato.

k
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A CONTRATADA será responsável por todo e qualquer recurso contra os seus subcontratados, qualquer

que 'seja a natureza dos danos causados e as suas respectivas consequências.

13 - UTILIZAÇÃO DAS VIAS E APOIO DO MUNiCíPIO

Para o exercício dos serviços contratados, a CONTRATADA deverá observar as condições do presente

Projeto Básico e as Normas em vigor que regem o sistema de vias públicas.

O MUNiCíPIO compromete-se em apoiar a CONTRATADA para a obtenção das autorizações de ocupação

dos espaços pertencendo ao domínio público e não administrados pelo MUNICIPIO.

O MUNiCíPIO se empenhará em auxílio à CONTHATADA, para conseguir, após solicitação desta, qualquer

autorização que se fizer necessária para assegurar a manutenção, a substituição ou a instalação das obras,

objeto do contrato, sobre ou sob os edifícios construídos ou não, e não pertencentes ao MUNICIPIO.

r~ 14 - ENCERRAMENT DO CONTRATO

14.1'- CONDiÇÕES GERAIS

No vencimento do período contratual, a CONTRATADA será obrigada de entregar ao MUNICíPIO, em bom
estado de funcionamento e conservação, as instalações e equipamentos que fazem parte do Sistema de

Iluminação Pública, como também os saldos remanescentes dos equipamentos, bem como as bases de cadastro

patrjmonial em meio digital, plantas e esquemas que foram utilizados durante a execução dos serviços

contratados, e, ainda, os registros dos atendimentos em curso com todas as informações pertinentes. Essa

entrega será efetuada sem indenizações.

14.2 - RETOMADA DAS EQUIPES

No vencimento do Contrato, ou em caso de rescisão do mesmo por parte do MUNICíPIO, o estoque de

materiais e peças de reposição especificadas para as instalações de responsabilidade da CONTRATADA, será

transferido para a guarda do MUNicíPIO, contra ressarcimento à CONTRATADA, ao seu valor líquido contábil

após o inventário contraditório. Essa transferência será registrada num termo específico.



PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

15 -DESCRITIVO DOS SERViÇOSDE AMPLIAÇÃO, REFORMA, MELHORIA E EFICIENTIZAÇÃODO SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA(IP)

"

SERViÇOA SEREXECUTADO DESCRiÇÃODOSERViÇO

Consiste na disponibilidade de turma (horário diurno)

Disponibilidade de turma pesada, com
equipado de caminhão com guindauto e composta por 3

3.1 auxiliares de eletricista e 2 eletricistas (especializada em
caminhão Munck, por hora serviços de Iluminação Pública), segundo especificação da

atividade.
Consiste na dlsponlbilldade de turma (horário noturno)

Disponibilidade de turma pesada, com
equipado de caminhão com guindauto e composta por 3

3.2 auxiliares de eletricista e 2 slstrlcistas (especializada em
caminhão Munck, por hora noturna

serviços de Iluminação Pública), segundo especificação da
atividade.

Disponibilidade de turma pesada, veículo
Consiste na disponibilidade de turma (horário diurno)
equipado de caminhão com cesto aéreo com alcance de 133.3 cesto aéreo com alcance até 13m, por metros e composta por 1 auxiliar de eletricista e 1

hora
eletricista, segundo especificação da atividade.

Disponibilidade de turma pesada, veículo
Consiste na disponibilidade de turma (horário noturno)
equipado de caminhão com cesto aéreo com alcance de 133.4, cesto aéreo com alcance até 13m, por
metros e composta por 1 auxiliar de eletricista e 1

hora noturna
eletricista, segundo especificação da atividade.

Instalação/Substituição de braço em topo
Consiste na instalação de braço, com ferragens, incluindo

3.5 fornecimento de material e mão de obra especializada em
de poste

Serviços de Iluminação Pública.

Instalação/Substituição de contato r em Consiste na instalação de contato r, incluindo fornecimento
3.6

quadro de comando em poste de material e mão de obra especializada em Serviços de
Iluminação Pública.

Instalação de metro de cabo unipolar
Consiste na instalação de cabo, segundo especificaçãoespecial, resistente ao fogo, baixa
técnica, em eletroduto ou em braço de Iluminação Púlica,3.7 emissão de fumaça e baixa toxidez,

singelo de cobre O,6/1,OkV, em eletroduto incluindo fornecimento de material e mão de obra

ou braço de IP especializada em Serviços de Iluminação Pública.

Instalação de metro de Cabos
Multipolares resistente ao fogo, baixa Consiste na instalação de cabo, segundo especificação

3.8 emissão de fumaça e baixa toxidez, de técnica, incluindo fornecimento de material e mão de obra
cobre O,6/1,OkV, temp mole especializada em Serviços de Iluminação Pública.
encordoamento CLS.
Instalação de metro de condutor Consiste na instalação de cabo, segundo especificação

3.9 multiplexado com isolação XLPE, classe técnica, incluindo fornecimento de material e mão de obra
06/1kV para iluminação Publica especializada em Serviços de Iluminação Pública.

Consiste na instalação de haste e grampo, segundo

3.1Q Instalação de haste de terra especificação técnica, incluindo fornecimento de material e
mão de obra especializada em Serviços de Iluminação
Pública.
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SERViÇOA SEREXECUTADO DESCRiÇÃODOSERViÇO

Instalação de armação secundária em
Consiste na instalação de armação, incluindo fornecimento

3.11 de material e mão de obra especializada em Serviços de
poste com altura útil até 15m

Iluminação Pública.
Consiste na instalação de relé fotoelétrico, segundo as

3.12 Instalação de relé fotoelétrico
especificação técnica, incluindo o fornecimento de material
e mão de obra especializada em Serviços de Iluminação
Pública.
Consiste na instalação de base para relé fotoelétrico,

3.13 Instalação de base para relé fotoelétrico
segundo as especificação técnica, incluindo o fornecimento
de material e mão de obra especializada em Serviços de
Iluminação Pública.
Consiste na instalação de luminária completa (luminária,

Instalação luminária completa em braços lâmpada, reator, relé, cabo de ligação e ferragens), segundo
3.14 de 1500mm até 3000mm - SEM especificação técnica, incluindo fornecimento de material e

FORNECIMENTODEBRAÇO mão de obra especializada em Serviços de Iluminação
Pública.
Consiste na instalação de poste concreto circular, segundo

3.15 Instalação de poste de concreto tipo "R"
especificação técnica, incluindo fornecimento de material e
mão de obra especializada em Serviços de Iluminação
Pública.
Consiste na instalação de poste duplo T, segundo

3.16 Instalação de poste DT especificação técnica, incluindo fornecimento de material e
mão de obra especializada em Serviços de Iluminação

, Pública.
Consiste na instalação de poste telecônico, segundo

" Instalação de poste cônico contínuo reto especificação técnica, incluindo fornecimento de material e3.17
em aço galvanizado - Flangeado mão de obra especializada em Serviços de Iluminação

Pública.

Instalação de projetor completo Consiste na instalação de projetor completo (projetor,

(lâmpada, reator, fiação e conectares) em lâmpada, reator, cabos de ligação e ferragens), segundo
3.18

poste maior que 10m e até 15m - 01 especificação técnica, incluindo fornecimento de material e

projetor mão de obra especializada em Serviços de Iluminação
Pública.
Consiste na instalação de suporte de Iluminação Pública,

3.19 Instalação ou substituição de suporte de segundo especificação técnica, incluindo o fornecimento de
Iluminação em topo de poste material e mão de obra especializada em Serviços de

Iluminação Pública.

3.20 Retirada de braço em topo de poste Consiste na retirada de braço, incluindo apenas a mão de
obra especializada em Serviços de llurninação Pública.
Consiste na retirada de chave eletromagnética, incluindos.zí Retirada de chave eletromagnética apenas a mão de obra especializada em Serviços de
Iluminação Pública.
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SERViÇOA SEREXECUTADO DESCRiÇÃODOSERViÇO

3.22 Retirada de contato r
Consiste na retirada de contator, incluindo apenas a mão
de obra especializada em Serviços de Iluminação Pública.

Retirada de metro de cabo O,6/1,OkV
Consiste na retirada de cabo em eletroduto ou em braço de

3,23 Iluminação Pública, incluindo apenas a mão de obra
instalado em eletroduto ou braço de IP

especializada em Serviços de Iluminação Pública.

3.21
Retirada de luminária (70 - 400W) em Consiste na retirada de luminária, incluindo apenas a mão
topo de poste de obra especializada em Serviços de Iluminação Pública.

3.25 Retirada de poste
Consiste na retirada de poste, incluindo apenas a mão de
obra especializada em Serviços de Iluminação Pública.

3.26 Retirada de suporte em topo de poste Consiste na retirada de suporte, incluindo apenas a mão de
obra especlallzada em Serviços de Iluminação Pública.

3.27 Instalação de quadro de distribuição de Consiste na instalação de quadro de distribuição de
sobrebor uso ao tempo em poste sobrebor uso ao tempo em poste

Consiste na instalação de caixa de passagem de concreto

3.28
Instalação de caixa de passagem de ou alvenaria no piso, segundo as especificações técnicas,
concreto ou alvenaria no piso incluindo material e mão de obra especializada em Serviços

de Iluminação Pública.

Instalação de eletroduto flexível Consiste na instalação de eletroduto flexível corrugado do
3.29

corrugado tipo PEAD, embutido no piso tipo PEAD,embutido no piso, incluindo material e mão de
obra especiallzada em Serviços de Iluminação Pública.

Instalação de metro de eletroduto de Consiste na instalação de vara de eletroduto de ferro
3.30

ferro galvanizado aparente leve galvanizado parente, incluindo material e mão de obra
especializada em Serviços de Iluminação Pública.

Instalação de metro de eletroduto de pvc Consiste na instalação de metro de eletroduto PVC
3.31

embutido no piso embutido no piso, incluindo material e mão de obra
, especializada em Serviços de Iluminação Pública.

Instalação ou substituição de
COnsistena instalação ou substituição de preformados,3.32 preformados, isoladores e parafusos em

topo de poste isoladores e parafusos em topo de poste

Consiste na abertura de vala em superfície, incluindo
3.33 Abertura de vala em superfície de: equipamentos e mão de obra especializada em Serviços de

lluminação Pública,

Concreto para recomposição de piso Consiste no fornecimento de concreto para recomposição

3.34 encimentado e/ou envelopamento de de piso encimentado e/ou envelopamento de cabos,

eletrodutos incluindo mateirial e mão de obra especializada em Serviços
de Iluminação Pública.

Retirada de metro de eletroduto c/ Consiste na retirada de eletroduto com os acessórios,
3.35

acessórios incluindo apenas mão de obra especializada em Serviços de
llurninaçãc Pública.

3.36 Instalação de chave eletromagnética Consiste na instalação chave eletromagnética, incluindo
material e mão de obra especializada em Serviços de IP.



PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

SERViÇO A SER EXECUTADO DESCRiÇÃODOSERViÇO
I

Instalação de conector e /ou parafuso em
Consiste na instalação de conectores em rede aérea e/ou

3.37 parafuso, incluindo o fornecimento de material e mão de
rede aérea

obra especializada.
, Consiste na instalação de fita fusimec, incluindo material e

3.38 Instalação de fita/fecho de aço inox mão de obra especializada em Serviços de Iluminação
Pública.
Consiste na aplicação de solda exotérmica, incluindo

3.39 Aplicação de solda exotérmica material e mão de obra especializada em Serviços de
Iluminação Pública.

" Consiste na instalação de disjuntores termo magnéticos,
3.40 Instalação ou substituição de disjuntores

incluindo material e mão de obra especializada em Serviços
termomagnéticos

de Iluminação Pública,
Consiste na instalação de quadro de comando, incluindo

3.4:L Instalação de quadro de comando e material necessário e mão de obra especializada, incluindo
proteção equipe de eletricistas qualificados e eletrotécnico montador

de quadros, em Serviços de Iluminação Pública.
Instalação de quadro de medição de

Consiste na instalação de quadro de medição de energia3.49 energia uso ao poste com leitura à
uso ao poste com leitura à distância - Padrão ENELdistância - Padrão ENEL

3.50 Pintura em poste de concreto Consiste na pintura em poste de concreto
I

3.51
Instalação de cinta circular em aço Consiste na instalação de cinta circular em aço galvanizado
galvanizado em topo de poste em topo de poste

3.52
Retirada de reator (70 - 400W) em topo Consiste na retirada de reator (70 - 400W) em topo de
de poste poste

3.53
Retirada de lâmpada (70 - 400W) em topo Consiste na retirada de lâmpada (70 - 400W) em topo de
de poste poste

3.55 Instalação/substituição de braço Consiste na instalação/substituição de braço estilizado em
estilizado em topo de poste topo de poste

, Serviço de recuperação de braço
Consiste no serviço de recuperação de braço estilizadoestilizado padrão Prefeitura (retirada do3.56

poste, pintura, aplicação de adesivo e padrão Prefeitura (retirada do poste, pintura, aplicação de

reinstalação em poste) adesivo e reinstalação em poste)

Serviço de Elaboração de Projeto Elétrico
de Ampliação, Reforma, Modernização ou Consiste na Elaboração de Projeto Elétrico de Ampliação, ou

3.57 de Eflclentlzação do Sistema de de Reforma, ou de Modernização ou de Eficientização de
Iluminação Pública (remuneração llurninação Pública (CONFORMEPROJETOBÁSICO)
conforme Projeto Básico)
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OBJETO: PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS DE GESTÃO DO
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (lP) DO MUNiCípIO,
COMPREENDENDO AS ATIVIDADES DE AMPLIAÇÃO,

REFORMA, MELHORIA E DEMAIS SERViÇOS CONSTANTES
NO PROJETO BÁSICO, DA SEDE E DOS DISTRITOS, EM

TABULEIRO DO NORTE/CE, INCLUINDO TODOS OS CUSTOS
DE MATERIAS, TRANSPORTE, EQUIPAMENTOS, BOI, MÃO DE
OBRA, ENCARGOS SOCIAIS E IMPOSTOS, NECESSÁRIOS

PARA REALIZAÇÃO DOS SERViÇOS.
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SECRETARIA DE OBRAS E SERViÇOS PUBLICaS

ANEXO LA • ORÇAMENTO BÁSICO OBRA

ORÇAMENTIST A: ORÇAMENTO IP N° 006/2018

OBJETO: PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS DE GESTÃO 00 SISTEMA DE ILUMINAÇÃO
PÚBLICA (IP) 00 MUNiCípIO, COMPREENDENDO AS ATIVIDADES DE AMPLIAÇÃO,
REfORMA, MELHOR IA E DEMAIS SERViÇOS CONSTANTES NO PROJETO BÃSICO,
DA SEDE E DOS DISTRITOS, EM TABULEIRO DO NORTE/CE, INCLUINDO TODOS OS
CUSTOS DE MATERIAS, TRANSPORTE, EQUIPAMENTOS, BOI, MÃO DE OBRA,
ENCARGOS SOCIAIS E IMPOSTOS, NECESSÁRIOS PARA REALlZAÇÁO DOS

SERViÇOS.

TABELAS: PREFEITURA DE TABULEIRO DO NORTE/SEINFRA
024.1 (DESONERAOA)/SINAPI OUT/16 (DESONERADA)

PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS DE GESTÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚI3L1CA (lP) 00 MUNiCíPIO, COMPREENDENDO AS ATIVIDADES DE
AMPLIAÇÃO, REFORMA, MELHORIA E DEMAIS SERViÇOS CONSTANTES NO PROJETO BÁSICO, DA SEDE E DOS DISTRITOS, EM BEBERIBE/CE,
INCLUINDO TODOS OS CUSTOS DE MATERIAS, TRANSPORTE, EQUIPAMENTOS, BOI, MÃO DE OBRA, ENCARGOS SOCIAIS E IMPOSTOS,
NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO OOS"SERVIÇOS.

CQNCORRENCIA PUBLICA N°;
PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

DATA: 19/07/2018

MUNIC[PIO: TABULt:.IRO DO NORTE/CE

ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS PARA MÃO DE OBRA

BOI: 25% 117~~o~~~::~~oE~~:~~~~N~~~~,~~~~e~o~;A~~OS

COMPLEMENTARES

CÓDIGO
SERViÇO

QUANT. CUSTO UNITÁRIO (R$) SUBTOTAL (RS)OESCRICÃO DO SERViÇO UNIO.

Ampliação, Reforma, Melhoria e Eficientização do Sistema de Iluminação Publica do Munlciplo 1.258.224,00

rnstataçêo de ívminárta LED 35W a 50W instalada em braço de 3000mm ~
Poste até 13 melros

1.1A UNO 300 1.972,04 591.612,00

rnstalaçâo de luminárla LED 50W a 100W instalada em braço de 3000mm·
Poste até 13 metros

1.1B UNO 200 2.122,04 424.408,00

Instalação de luminária LED 100W a 150W instalada em braço de 3000mm·
Poste até 13 metros

1.1C UNO 2.422,04 242.204,00100

TOT AL DO ORÇAMENTO SEM BDI (R$) 1.258.224,00

A - TOTAL SEM BOI R$ 1.258.224.00

TOTAL DO BDI = A x 0.25 RS 314.556.00
TOTAL 00 ORÇAMENTO COM BOI R$ 1.572.780,00

IMPORT A ESTE ORÇAMENT



PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE

OBJETO: PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS DE GESTÃO DO
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (IP) DO MUNiCíPIO,
COMPREENDENDO AS ATIVIDADES DE AMPLIAÇÃO,

REFORMA, MELHORIA E DEMAIS SERViÇOS CONSTANTES
NO PROJETO BÁSICO, DA SEDE E DOS DISTRITOS, EM

TABULEIRO DO NORTE/CE, INCLUINDO TODOS OS CUSTOS
DE MATERIAS, TRANSPORTE, EQUIPAMENTOS, BOI, MÃO DE
OBRA, ENCARGOS SOCIAIS E IMPOSTOS, NECESSÁRIOS

PARA REALIZAÇÃO DOS SERViÇOS.


